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LEI Nº 3.812 de 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
FICA INSTITUÍDO NO MUNICÍPIO DE CASA 

BRANCA, O DIA MUNICIPAL DO VENERÁVEL 

IRMÃO ROBERTO GIOVANNI, A SER 

COMEMORADO TODOS OS ANOS NO DIA 16 DE 

MARÇO. 

 

A Câmara Municipal de Casa Branca aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no município de Casa Branca o 

Dia Municipal do Venerável Irmão Roberto Giovanni, a ser 

comemorado todos os anos no dia 16 de março. 

 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

    Prefeitura Municipal de Casa Branca, 22 de fevereiro de 2022. 
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